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FARlAS, o Ginásio de Esportes ora em. construção no Distr AOSECo L$rSLeP/PARECZI1:
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PROJETODE LEI N2 126/94

neste Estado.
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ESTADO OA PARAisA

BLÉIA LEGISLATIVA
DE EPITÁCIO PESSOA

PROJETO VE LEI NQ 126 /94

Venomina de JOSE F~CISCO VE FA­
RIAS, O G.i.n.áhi..o de Eh~ ou em
coru..tJr.u.cão no V.i6t:JLUo Ide são Jo~i.

I

da. MILta, no Mun.i.cipi..o 4e. Camp.ina.
GIta.nde, nU.te. Eht:ado. I

AILt. 'Q - Fic.a. de.nomina.do de. JOSt FRANCISCOVE FARIAS, O iGúuuio de.I

'E4potvtu ioc.aLüa.do no V,wtJúto de. S~o JO.6e da. Mata, no Muniupio de. C4mPina. GJta.nde.,

nu.te. Eó.tado.

RO ON VUTRA
Ve.pu;t.a.doEh.tadual

I

Assessoria .0 PlenAria
C.natou no IExpedient.

E i ?/f

JUSTIfICATIVA

A inic.,(,a;üva. de. de.nomina/t de. JO.6e FJta.nWc.o de. Fcvúa.6 o IGimu,io de.
E6pouu o,", emeotL6~ão no V.i.6;tJtilo de São Jo~é dá Mata, no MUn.icl40 de Camp.i.na
G!la.nde., vem a. a..te.ndeJLJtÚvincüc.a.cõU da.que.ia. c.omunic.a.de., a. qu.a.t dUe.ja.! pJtu.ta.Jt uma.
ju..6.ta homenagem a.o .6a.u.do.6odupotvt.w,ta. que. .tanto c.on:tJúbuiu. pa.Jta.o dpe.nvoivime.nto
upoJtt,{_vo da. muma.. .
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
E~TADO DA PARAíBA

~OÃO PESSOA, PB.

PROJETO DE LEI N2 126/94

Distr~buiçãO
!

REGISTRA.D9EM 13-09-94

---------------------------- AO EXPEDIEpTE: 13-09-94
DO DEPUTADOROBSONDUTRA- Denomina de JOst FRANCISCODE --------~---------
FARIAS, o Ginásio de Espertes ora em construção no Distr

to de são José da Mata, no mWlicípio de Campina Grande, ' 1--Jl.....J-..~~_,__..;....~_
neste Estado.
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I
r

tprTRT;Trc ATI() N(') n "D T.

I i I

'"
T

:

i

!

,
I

I

i---_. - .._.
• i

i

i

i

i



,"

EXPEDI~N"PF ,DO DIA

d,_O J; de '9,..13
~~~...:::..._d

ti.

.
r.

ESTADO DA PARAfsA

~~I!íM.BLÉIA LEGISLATIVA
P"-~~~~~~~~ DE EPITÁCIO PESSOA

PROJETO VE LEI Nº 126 /94

Ve.nom.i.na. de JOSE FRANCISCQ VE fA­
RIAs, o Gi.nã.6.i.o de ~poúu OJUJ.. em,
conA.tJr.u.çãono Vú,t:Iú:to de s40 JOAe
da. Mata, no ~ de Campina.
GIr.ande, nu-te ~t:ado.

E6poJttu loc.aLizado no V-ú,:tJú:to de S,ão lo.6e. da Mata, no Muniupio de Campina. Gnande;
nu.te E.6.tado.

Aú. 'º - Fic.a denominado de JOSt FRANCISCOVE FARIAS, o Gin~io de

Aú. 2º - E6.ta Lu en.tJta.em vigoJL na data de .6ua public.acã.o.

Aú. 3º - Revogam-.6e M fupo.6icõu em c.on.brÃ.JU.o.

Sala. dJu S~bIàJ dL 1994.

X2fU? :'.~.Oria80Plentrio
Veput.a.do~.tadual Censtou no ExpedIente

Fif!!?JwZ-
D_ •=ao Plouãrio.

JUSTIfICATIVA

A ini~va de denomina){. de lo.6e. FJLa.nc.-L6c.ode F~ o Ginã.6io de
E6ponxes OJLaem c.on.6btucão no V-ú,:tJú:to de são 1,0.6é da Mata, no Muniupio de Campina
Gnand«, vem a atende»: JLuvincüc.acõu daquela c.omunic.ade, a qual dese]« pJLu.taA uma
jU.6.ta homenagem ao saudoso dupoJtt-L6.ta que xan:» c.onbt.ibuill paJLa.o duenvolv.imento
upoJL.t.ivo da muma.



II. .
EIrADO DA PARAEA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPlTAclo PESSOA

of7.cio nQ 1025
João PU.6oa, 24 rk nour""" rk 1994.

i

i

En.cami.nh.amo.6 a VO.6.6aExc.elência., ~glUI.6o c.fo PIWj fÚO de:
Lei nQ 126/94, qu.e. de.nomi.na. de. JOSE FRANCISCO VE FAR.IAS, o Gi.nã.6i.o *- E.6poJr.:t.e..6
OIUI. em c.otUltJw.c:ão no tusoü:» de. São JO.6e. da:. Mata, no Mwú.c1pi.o ck ~p.ina. GIuzn-
de, ne..6.te. E.6.tado. I

Ao Se.nholt CfCERO LUCENA fILHO
GOVERNAVOR. VO ESTAVO VA PARAfBA
Ne.é.ta.

Ate.ne.i.o.6ame.n.te.,

I
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ESTADO DA PARAIeA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV À

CASA DE EPlTAclo PESSOA

AUTuGRAFO Nº 155
PROJETO VE LEI Nº 126/94

Venomina dL JOSf ~CISCO VE

FARIAS, o G.iná.6.~eh. ~poJr.;(:.u
OIUI. em CDn6t:Jr.w;ão V-i..6tJri;to
eh. são Joll'i. da. , no Muni.-
eXpio eh. Camp.i.na. ~, nu.te
~.ta.do. I

I
i

A ASSEMBLfIA LEGISLATIVA VECRETA: i

I
~. 1º - F~ca denominado de JOSE FRANCISCO V~ FARIAS, o

G~HM~Ode E6potu .f..ocaLüado no tusoü:» de são JO.6e. da. Mata, no MJu.c1p~o de
Campina GJtande, nute E.6tado. I

I
~. 2º - E.6ta Lú erdna. em v~90Jt na da.ta de ~u.a. pubUca-

I

Á<t. 3º - Revo9am-he a6 diópOhicõ .. em eo~.

I
Paço da. Mllemblii.a. Leg-i..6la;ti.va do ~.ta.do da. ~ em,

eh. novembJw eh. 1994. I

cao.

24



PROJETO VE LEI w.l 126 /94

Venornina. de. JOSE ~CISCO VE FA­
RIAS, o G.i.nã6.i.o de. E6"plLtu OIUL em
contdJuu:ão no VL\.tJú.to1 de. são Jo~e.
da. Mat:a., no Muni.cI.pio fIe Camp.ina.
GIr.a.n.de., nu.te. E6t:a.do. i

~. 1º - Fiea de.nominado de JOSt FRANCISCOVE FARIAS, 01 Gin~io de
E6polLtu Locai.czado no V..L6:t.JUtode são JO.6e da Mata., no Muniupio de C~pina Gnande,
nu,te E.6,tado. !

i
~. 2º - E.6,ta Lú evüna. em vigolL na data de .6u.a publiea~ão.

JUSTIFICATIVA

i

A ini~va de denominaIL de JO.6e Flta..ne..L6eode Fa1Lia.6o ~iná.6io de
E.6polLtu onà em con.6.tILução no V..L6:t.JUtode São JO.6e. da Mata., no Munic..Zp..tPde Campina

I
Gnande , vem a atende»: lLúvincüeaçõu daquela eomunieade, a qual dese]« flLu,taIL uma
ju..ó.ta homenagem ao .6au.do.6OdupolLt..L6,ta que tanro eontlLibuiu paILa o dtenvolvimento

I

I

upolLtivo da muma.
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ESTADO DA PARAiBA

ASSEI\1BLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Nº 126/94.

DENOMINA DE JOSÉ FRANCISCO DE FAR~AS' O GI

NÁSIO DE E~PORTE~ ORA EM CONSTRUÇ O,NO DIS

TRITO DE SAO JOSE DA MATA, NO MUN CIPIO DE

CAMPINA GRANDE, NESTE ESTADO.

Autor: Dep. Robson Dutra.

Relator:

P A R E C E R

I - RELATÓRIO
I

Para exame da Comiss~o de Constituiç~o, Justi~a e Re-

daç~o vem o Projeto de Lei Nº .126/94, de autoria do ilustre ~eputa­

do Robson Dutra, que pretende denominar de JOSÉ FRANCISCO ~E FARIAS

o Gin~sio de Esportes ora em construç~o no Distrito de S~o ~osé da

Mata, no Municipio de Campina Grande, neste Estado. I

Em sua justificaç~o, argumenta o autor, que a ~ropos­

ta objetiva atender reivindicaç~es daquela comunidade, a qu~l dese­

ja prestar uma justa homenagem ao saudoso desportista que tanto con

tribuiu para o desenvolvimento esportivo da mesma.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR :
.1

A proposiç~o em an~lise, merece desta relatorl~ o aca
I

tamento necess~rio a sua instruç~o, porque a pretens~o do il~stre

parlamentar, sem d~vidas, é justa e est~ revestidada nos parlâmetros

da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislati~a.

Pela aprovaç~o.

É o voto.

Sala das Comiss~es, em

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comiss~o de Constituiç~o, Justiça e Redaç~o ~dota e

recomenda o parecer do Senhor Relator pela aprovaç~o do Proj to de

Lei Nº 126/94.
i
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